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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE VISTORIA

Processo: SMA 13.730/2004
Interessado: DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Assunto: DME Viterbo – Lote 5 - Trecho Sul do Rodoanel Mário Covas
Municípios: Embu

Em 13/02/08 foi realizada vistoria conjunta por técnicos do Departamento de
Avaliação de Impacto Ambiental - DAIA, Departamento de Proteção aos Recursos
Naturais - DEPRN e do Consorcio responsável pela supervisão ambiental das obras de
implantação do Lote 5 do Trecho Sul do Rodoanel na área que foi utilizada como
Depósito de Materiais Excedentes – DME Viterbo.

Durante a vistoria observou-se as medidas de recuperação da área por meio da
implementação de diversas medidas ambientais como a implantação de dispositivos de
drenagem provisórios, onde foram utilizadas estruturas para a retenção de sedimentos,
como barreiras em rachão e diques.

A seguir são apresentadas fotografias sobre o desenvolvimento das obras.

Foto 1 – Vista geral do DME Viterbo. Foto 2 – Detalhe do dispositivo de drenagem provisório
composto por diques de retenção de águas pluviais e estruturas
em rachão voltadas à retenção de sedimento e ao
disciplinamento do escoamento.
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Foto 3 – Idem. Foto 4 – Além de constituir o sistema de drenagem provisório,
os diques de retenção auxiliam na delimitação do limite entre o
DME Viterbo e Área de Preservação Permanente – APP.

Foto 7 – Idem. Foto 8 – Detalhe do sedimento de granulometria mais fina à
jusante da estrutura em rachão.

São Paulo, 14 de Fevereiro de 2008

Engº MARCELO ARREGUY BARBOSA
Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental - DAIA

Diretor Técnico de Serviço – DATR


